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PROCESSO ADMINISTRATlyO Ne 00004.20240508/0002-28
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Ne 2024.05.29.001

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Saude, por meio do(a) Pregoeiro.
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrõnica. nos termos da Lei ne 14.133, de le de abrilde 2021. e demais normas
aplicáveis e. ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 18 de junho de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Medo de disputa:Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa Rara
REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS. NÃO MENCIONADOS OU NÃO ENGLOBADOS PELO LOTE EXTRA pPI,
PARA COMPLEMENTAR DE FORMA AUXILIAR EM EVENTUAIS DESABASTECIMENTOS
OU REPASSES INSATISFATÓRIOS DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DA ATEN(}ÂO
BÁSICA E SECUNDÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PKOJETO BÁSICOnERM0 DE REFERENCIA EM
ANEXO., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editble
seus anexos. l

1.2. A licitação será subdivida em Lote. conforme tabela constante do T:Jmo
de Referência. facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

Lote,
asobsewadas as exigências

especificações do objeto.

1.3. 0 critério de julgamento
contidas neste

aditado será
Edital e seus

Menor
Anexos

Preço
quanto
por

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços $ no
Termo de Referência.

3. OA PARTICIPAÇÃO NA UCnAçÃO
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatívelcom o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastlais
regular junto ao provedor do sistema. li

3.2« A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que. no ana-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administrar:ão
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
3.3. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaç6es
efetuadas em seu nome, assume como armes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credencialslde
acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatldão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração Hos
registros tão logo identifique incorreçãa ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lel ng
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e papa o
microempreendedor individual- MEI, nos limites previstos da Lei Complementali ne
123, de 2006.
3.7. Nào poderão disputar esta licitação

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); l
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação.

impossibilitado de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
imposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entldpde
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atum na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheirojou
parente em linha reta, colateralou por aHnidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dajLei
ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgabãa
do edital, tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados fjela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade lícitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Culdó Rua D{. Queiroz Lama. 33a, Centra, Solonópcle, CE, á3.á20-Q00.
CNPJ: 07.733.25ó/ooDl-s7 l cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.cü.govlbr



⑩ olonópoleS
3.7.8. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - osclP. atuahdo

nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação oulda

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação blue
disciplina a matéria, conforme $ 1a do art. 9P da Lei ng 14.133, de 2021.
3.8. o impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante blue
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burldr a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilio a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apl)io.
proflssianal especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.].. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrânic+. a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostzjs e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço.
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema, que

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deflnidosjno
instrumento convocatório; l

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notu#no.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor', a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do incisa xã<xll
do art. 7' da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabqiho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e lv do art. IQ ejno
Incisa llldo art. 5g da Constituição Federal;
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4.4.4. cumpre as exigências de reserva de

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de
8.213, de 1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabe
14.133, de 2021
4.6. O licitante enquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, tiue
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ne 123.Ide
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus drts.
42 a 49. observado o disposto nos $$ 1a ao 3e do art. 4g da Lei ne 14.133, de 20211

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprejsas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzida o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto najLei
Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa:. empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitdnte
às sanções previstas na Lei ne 14.].33, de 2021, e neste Edital.
4.8. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento. os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposto e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da lícita(ão
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
Eicitatório e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

cargos pessoa
que trata o art. 93 da

declarar, ainda. em

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrõnico, dos seguintes campos:

5.1.]k valor ou desconto, conforme critério delHnido neste edital;
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5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as Informações similares à especiflcaj;ão

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especiHcações do objeto contidas na proposta vinculam o licltante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incicjam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

54 0s preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa .de iancjes,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos bm
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média Üos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserida na planilha, na
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legistaéão
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento àas
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licit4do
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfclita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas. quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas peia Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contaste.
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. 4os
termos do incisa IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso veriHcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.].. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrânico. na data, horário e localindicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jutgamejnto

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo bue
somente estas participarão da fase de lances
6.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entro o
Pregoeiro e os-licitantes
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por bte
ofertado e registrado pelo sistema
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
Incidirá tanto em relação aos lances Intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado,Ino
ntervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de ia4ce
inconsistente ou inexequível
6.10.1. Não excluindo o Item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado.

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance finde fechado
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas cóm
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance flnale fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
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classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classiHcado na
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
demais licitantes. até o máximo de três, na ordem de classificação,
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
encerramento deste prazo.
6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à prop(Êta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). o pregoeiro.
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paro a
definição das demais colocações.

6.12.5.Após o reinício previsto no item supra. os licitantes serão convocados pára
apresentar lances Intermediários
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

1- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior lance.

11 - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais
critérios de julgamento.
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 'l
6.14. Não serão aceitou dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle
que for recebido e registrado em primeiro lugar. l
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, ém
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantb.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do
Pregão. o sistema eletrânlco poderá permanecer acessível aos licitantes parêl a
recepção dos lances.
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrânico utilizada para divulgação
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sba
proposta
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivadá a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedenkio
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de major
porte. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas He
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima Pa

anteri

para
possam
sigiloso
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subirem anterior terá o direit(i de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor in+i;ior
ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados Dela
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. ' I'

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se enconilÊm
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, paRI o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. l

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados palas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para quã se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

e fechado. ::'

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021. nesta orderR

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliaçã.o do desempenho contratual prévio dos licitantes, parzl a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais:' para efeito'be
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade.
conforme orientações dos órgãos de controle. ' ' ' 'l

6.20.2. Persistindo o empate. será assegurada preferência. sucessivamente.
aos bens e serviços produzidos ou prestados por

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrko
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritaiiicitanhle
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que Invistam em pesquisa e no desenvoivimenl:o

de tecnologia no País;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei na 12.187. de29 de dezembrode2009. ' ' ; nl
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese Ja
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6 20.SÓ pt>derá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abe

'e

cuida Rua Dr. Queirüz Limo, 330, Centro, Solonópol&+ CE, 63.ó20-00a.
CNPj; 07.733.256/Qaa ona:(88) 35t8 T387 l www.sotonapoie-ce.gov.bd



olonópoleS
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os

ordem de classificação inicialmente estabelecida.
mesmo após- a negociação, for desclassificado
permanecer acima do preço máximo definido pela

6.21.2. A negociação será realizada
acompanhada pelos demais lícitantes.

6.21.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os íicitantlls e
anexado aos autos do processo lícitatório. ' '' ''' "F

negociação realizada, acompanhada. se for o caso, dos documerltos
S';Pi;';LL-.i.;' ;lã;Sb. El;:: E 1: T2.,=.;;à. .L..= .; :geme:=
e já apresentados

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,'antes de findo o prazo
622:, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta. '' '''

6.21.4. o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prl
ae uz! {duas) horas, envie a proposta adequada ao última lance ofertado apd

zo

demais licitantes, seg oa
quando o primeiro colocado
em razão de sua prof

Administração.
por meio do sistema, podendo ser

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitahte
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participadãa
no certame, conforme previsto na art. 14 da Lei nQ 14.133, da 2021, tegisladão
correlata e no item 2.7 deste Edital. especialmente quanto à existência Ide
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores

b. Cadastro Nac anal de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS), mantido
pela Controladoria - Geral da ' :' União.
https://www.po rtaltra napa renda.gov.b r/sa ncoes/cela;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). mantido pala
Controladoria-GeraldaUÁião.
https://www.po rtaltranspa renda.gov.b r/sa ncoes/cnep?
o rd en a rPor= no me&d i recao= asc.

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física Üu,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de siu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n'
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude flor
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. l

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societáricls,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

C

A gerlte faz. a.gen⑩
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante

habilitado. por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de
habilitação. ' ": : l

7 5. Caso o licitante provisoriamente classiHcado em primeiro lugar tenhajse
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamelhto
favorecido. o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quarto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peia

Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deite

Editalou seus anexos, desde que insanável
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de Inexequibílidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pata
Administração.

7.8.1. A Inexequibilidade. na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

ofe rta

será reputada

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitada tenha sido decomposto ém
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta, sob pena de não aceitação da propostas
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo parada
desclassificação da proposta. A planílha poderá:' ser ajustada pelo fornecedor. ho
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou faltjas
que não alterem a substância das propostas;

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 338, Centro, Soionópole - CE, ó3.&20
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha p
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
Nacional, quando não cabívelesse regime.

issível de co 0
forma do Simfples

B DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suftcierltes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, senão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ares. 62 a 70 da Lei ne 14.133.Idel

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica. fiscal. sol:iai
e trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores. ' l

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documenl:os
equivalentes. inicialmente apresentados em tradução livre
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos,los
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentldo
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro
de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados ém
origínalou por cópia

8.5: Os documentos exigidos para Hns de habilitação poderão ser substituídos Óor
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei na 14.133/2021
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende das
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas. na forma da lei(art. 63, 1. da Lei ng 14.133/2021)
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema. sob pena de inabílitaçãol a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa ccjm
def:iciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrlas
normas específicas.
8.8. o licitante deverá apresentar. sob pena de desclassificação. declaração de qbe
suas propostas económicas compreendem a integralldade dos custos pára
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas réis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nãos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedoras,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.l+ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a jei
expressamente o exigir. (IN ne 3/2018, art. 4e, $1e, e art. 6e, $4e)
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B.lo. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto bos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamentel à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquete4 se
tornem desatualizados. ' l l

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ens&jar
desclassificação no momento da habilitação. (IN ng 3/2018. art. 7a, parágrafo

8.11. A veriHcação pelo pregoeiro. em sítios eletrânicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. para fins de
habilitação

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que nào estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prarrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro

8.112 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta Com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dias
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Tema
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classif:lcado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a veriHcação ou exigência do presente subitém
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos jjá
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação. a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,lo
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classiHcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente editbt.
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

ICO
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8.16. Somente serão disponibilizados para acesso
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
como condição para participação na licitação.
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de
encerrada, não caberá exclusão de licítante por motivo
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

público os documentos de
de licitação, após concluídos

microempresas e das
contratação, e hãa

ulgamento e já tiver 1lido
à habilitaçãora 1 = /- i n n n rl n

9- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação. o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Regístro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, l;ob
pena de decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas na
Lei ng 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
mediante solicitação do licitante mais bem classif:icado ou do fornecebior
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do pn4zo;e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrânica.
9.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quantas foram
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência.
com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns). as respectixjas
quantidades, preços registrados e demais condições
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento das
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. desde due
devidamente justil:icada
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os ticttantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo ém
igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexos o
registro

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
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IO,1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

l0.2. Será respeitada. nas contratações, a ordem de classificação dos licitante:l ou
fornecedores registrados na ata.

l0.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item hão
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem ctassificadcl.

l0.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores bue
aceitarem cotar o objeto com preço igualar do adjudicatário antecederão aquêles
que mantiverem sua proposta original.
l0.3, A habilitação dos licitantes que comparão o cadastro de reserva será efetubda
quando houver necessidade de contratação dos llcitantes remanescentes, has
seguintes hipóteses

l0.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

l0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor au do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decretojne
11.462/23.
l0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igualar do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igualpra2o e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, poderá

l0.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do preço do adjudicatárlo; ou

l0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitanjtes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

IZ. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços. o fornecedor registr#do
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da datajdo
recebimento do documento oHcial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente. conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), +ob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nêste

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrânico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrõnico. ii (l

Edital
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11.2.1.1. o contrato poderá ser assinado por meio de assinatura diditai

e disponibilizada na plataforma eletrânica de gestação da ata de registro de pre(los.
11 2.2.:o prazo prevista para assinatura do contrato ou aceitação da notzl de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por iduai
período. por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável canfo#me
previsão nos anexos a este Edital
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastrclde
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o P(Jder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedore1l. o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de atd 05
(cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
anexos. l
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigido a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das denjais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços

preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei ng 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de Intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o áto
de habilitação ou habilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou habilitação, ém
campo próprio do sistema. durante o prazo concedido na sessão pública, náo
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferida a
decisão recorrida, a qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
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úteis. ou, nesse mesmo prazo. encaminhar o recurso para a autoridade supericjr, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de IO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos denhais
llcitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal od da
divulgação da interposição do recurso. assegurada a vista imediata dos elementos
Indispensáveis à defesa de seus interesses
].2.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspenslva do ato od da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão Hnalda autoridade competente. l
12.9. O acolhimento do recurso Invalida tão somente os ates insuscetíveis de
aproveitamento . l
12.10. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrõnico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa. nos termos da leí. o licitante que. com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou hão
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especialquando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
apos a negociação;

13.1.2.2
exigível;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

13.1.2.3. pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especincaçõesjdo
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa. a assinar o contrato ou a atd de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.]..5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualqluer

natureza, em especialquando
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformldade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

A geme az. agenteCuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Satonópolo - CE, 63.ó20-000-
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13.1.7. praticar alas ilícitos com vistas a frustrar
licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lel ne 12.846, de 2013

13.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, dem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enqudnta

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida bua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
].3.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contam da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3. a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa serájde
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
ínidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas. cumulativamente ou
não, à penalidade de multa
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadojno
prazo de 15 (quinzes dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.l a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública diret# e
Indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneid+de
para licitar ou contratar. em decorrência da prática das infrações dispostas qos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a ].3.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previstojno
$5e do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021

os objetivos da

À germe faz, a.gente
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata (je
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prado
estabelecido peia Administração, descrita no item 13.]..3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação. l
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pbr
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência. multa e Impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferida a decisão recorrido.
que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recuso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prato
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou qa
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui. em hlpótejie
alguma. a obrigação de reparação integraldos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ng 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido aj:é
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrâníco oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forr+a
eletrânica. pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prajPs
previstos no certame

14.4.].. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medica
l e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos Çioexcepcional e deverá ser

processo de licitação
14.5. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

Cuida Rua Dr. Queifoz Lama, 330, Centro, Sotonópole 63.620-000.
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qüe
impeça a realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterlormenFe
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação da resultado desta licitação não implicará direito à
contratação. l
15.5. As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometamjo
interesse da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança qa
contratação.l
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por essas
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-!je-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se Iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante. desde que seja possível o aproveitamento do afo,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos Pu
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. o Edital e seus anexos estão disponíveis. na íntegra. na Portal Nacional Pe
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrânjco
co m p ra s .m 2 atec n elogia .co m . br.
15.11. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato
ANEXO 111- Minuta da Ata de Registro de Preços

'''x

Solonópole/CE, 29 de maio de 2024

POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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PREGÃO ELETRONICO Ne 2024.05.29.001
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00004.20240508/0002-28

1.1. REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PE
MEDICAMENTOS. NÃO MENCIONADOS OU NÃO ENGLOBADOS PELO LOTE EXTRA PPI,
PARA COMPLEMENTAR DE FORMA AUXILIAR EM EVENTUAIS DESABASTECIMENTDS
OU REPASSES INSATISFATÓRIOS DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DA ATENÇÃO
BÁSICA E SECUNDÁRIA DO ESTADO DO CEARÂ. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, CONrORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICOnERMO DE REFERÊNCIA FM
ANEXO., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerencíador:

SEQ

l i ACiCLOVIR 200 MG

DESCRIÇÃO QTO

6.000,00

UND

Unidade

aciclovir 200 mg comprimidos de uso ora

l Ácido Fálico

ácido fónico, dosagem: 0,2, uso; solução oral':gotas grama 02 g

2
J

2 .400,00 Unidade J

albendazol. dosagem: 40. uso: suspensão oral

4 Ê ALBENDAZOL

[3 Unidade

12.000.00
l

Unidade

albendazol. concentração: 400. forma farmaceutica: comprimido
L

!stigáve

5 Ê ALENDRONATO DE SÓDIO 2.400.00 l Unidade

alendronato de sódio. concentração: 70 mg - comprimido

6 ! AMOXICILINA

l amoxicilina. princípio ativo: amoxicílina. concentração: 50mg/ml. apresentação

4.800.00 l Unidade

suspensão. tipo: antibiótico

7 AMOXICIL}NA COM CLAVULONATO DE POTÁSSIO. 60.000,00 Unidade

amoxicilina com clava lato de potássio 500 mg. comprimido ou cápsula

24.000,00 ;.l Unidade

l amoxicilina com clavulonato 500+12S. comprimido.

AMOXICILINA COM CLAVULONAT0 500+125

AZITROMICINA DlIDRATADA 500MG - COMPRIMIDOS REVESTIDOS 60.000,00 Unidade

azitromicina diidratada 500mg - comprimidos revestidos

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, :centro, solonópole - CE, 63.420-000. l:
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10 i AZITROMICINA, DOSAGEM: 40 MG/ SUSPENSÃO ORAL. l 12.000,00

i azitromicina, dosagem; 40 mg/l ml, apresentação: pó suspensão oral. indicação: antibi6tico.

11 BECLOMETASONA DIPROPIONAT0 2DOMCG.

bedon'letasona dípropionato. princípio ativo: dipropionato de beclametasonâ. ind cação: corticosi;;;iii='';;lÊi;;;;lãlil;q

12 l BECLOMETASONADIPROPiONAT050 MCG. l 600,00 l Unidade

beclometasona dipropionato, princípio atava: dipropionato de beclometasana, indicação:t: :cort msteroide, antiasmático.
apresentação: spray. dosagem: 50 mcg

13 i BUDESONIDA i 480,00

l budesonida, concentração; 50 mcg/ml, suspensão para inalação nasal

L.!!..l CARBONATO DE CALCIO+ COLECALCIFEROL l 48.000,00 l Unidade

l carbonato de cálcio + colecalciferol, composição: associado com vitamina d3, concentração: 600 mg + 400 ui. comprimido

l 15 ICErALCxiNA l 48.000.00 l Unidade

cefalexlna, dosagem: 500 mg. comprimido ou cápsula

1 16 IAMOXICILINA i 6.000,00 l Unidade

l amoxicilina, concentração: 50 mg/ ml+12.5 mg/ml. pó para suspensão ora

17 ICEPALEXtNA l 6.000,00 l Unidade

cefalexina. dosagem: 50 mg/ml. indicação: suspensão ora

18 i CIPROFLOXACINO CLORIDRATO l 48.000,00 l Unidade

ciprofloxacino cloridrato. dosagem: 500 mg, comprimido.

l lg ICLARITROMICINA500MG l 6.000,00 l Unidade l

claritíomicina, princípio atino: claritromiclna. d05agem= 5a0 mg, apresentação; cair premido revestido. indicação: antibiótico.

20 joexAMeTASONAiMC/c l 9.000,00 i Unidade ll

Unidade

Unidade

dexametasona. concentração: l mg/g, creme dermatológico.

21 i DIPIRONA

i dipirona sódica. dosagem: 500 mg/ml. solução ora

22 } DIPtRONA 500 MG

comprimido. dosagerri 500 mg. composição: dipirona sádica, comprimido

23 ! MESILATO DE DOXAZOSINA

mesilato de doxazosina 2 mg. cada comprimido 2 mg contém

24 [ FINASTERIDA

finasterida, concentração: 5 mg. comprimi

25 Ê FLUCONAZOL

fluconazol. princípio ativo: fluconazol. dose

1 26 Í IBUPROFENO

L

lO.ooo,oo

É 120-000 00
Unidade

lO.ooo,oo Unidade

24.000.00 Unidade

gem: 150 mg, apresentação:

Cuida Rua Dr. Qudroz Limo, 33a, Centro. Saloriópcle n CE, é3.620+a00.
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buprofeno. dosagem: 50 mg.ml: suspensão oral

27 i iBUPROFENO

lbuprofeno. dosagem: 600 mg. comprimido.

28 jITRACONAZOL l 18.000,00 Í Unidade

l itraconazo1100 mg, cápsula

29 l LANCETA PARA PUNÇÃO DIGITAL l 90.000,00 l Unidade

lancetes de segurança esterilizadas de uso único, para amostra de sangue capilar. profundidade de 'i;i;ill=;iã;T'i:Í'=;;;l
unidade

30 l LEVODOPA+ BENSERAZIDA i 6.000,00 l Unidade

levodopa. composição: associado à benserazida, dosagem: 200 mg t 50 mg. comprimido.

31 l LEVODOPA + BENSERAZIDA Í: ].8.000,00 l Unidade

levodopa. composição: associado à benserazida, concentração: 100 mg + 25 mg, comprimido birranhurado

32 i LEVODOPA+ BENSERAZIDA i ].2.000,00 l Unidade
f ]evadapa. campo suão::associado à benserazida. [ancentração: 10 -- ' --J-

prcEQngada.

18.000,00

33 ! LEVOTIROXINA mÓDiCA l 18.000,00

levotiroxína sódíca, dosagem: 100 mcg. indicação: harmónio tiroidiano. apresentação: comprimido.

Ê 34 } LEVOTIROXINASÕDICA 1 24.000.00 !

levotiroxina módica, dosagem: 25 mcg, indicação: hormânio tiroidiano, apresentação: comprimido l

35 IUDOCAÍNACLOKIOKATO l 600.00 Unidade l
ídocaína cloridrato, dosagem: 2%o. apresentação: gel

l 36 ILORATADINA i 48.000,00 l Unidade l
loratadina, dosagem: 10 mg, apresentação: comprimido, indicação: anta-histamínico/antialérgico

l 37 ILORATADINA i 4.800.00 l Unidade

IQratadlna. concentração; l mg.ml, tipo medicamento; xarope.

38 l METRONIDAZOL :l 36.000,00 l Unidade

metronidazol. dosagem: 250 mg. apresentação: comprimido. indicação: antíparasitário, antibacteriano

39 l METRONIDAZOL l 9.000,00 1 Unidade

metronídazol, concentração: 100 mcg/g (lo%). forma farmacêutica: gelvaginal. bisnaga de 50 g. característica adicional: coq
aplicador.

40 ! MICONAZOL NITRATO } 9.000,00

miconazolnitrato. dosagem: 20 mg

41 l MICONAZOL NITRATO l 4.800,00 i Unidade

miconazolnitrato, dosagem: 20 mg/g (2%oli:iapresentação: creme dermatológico

42 i NISTATiNA

tição: creme vagina/g (2%) P

Unidade

Unidade

Unidade

3.600.00

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centra. Solonópole CE. 63.620-000.
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statina. dosagem: 100.000 ui,ml, apresentação; suspensão oral

43 i NITROFURANTOÍNA

nítrofurantaína, dosagem: 100 mg, capsu

44 t 0MEPRAZOL

omeprazol, concentração: 20 mg, cápsula

45 ! ONDANSETRONA CLORIDRATO

ondansetrona cloridrato, dosagem: 4 mg. comprimido ou comprimido dispersível

46 t PARACETAMOL

paracetamol. dosagem solução oral: 200 mg/ml. apresentação: solução ora

47 : PARACETAMOL

l paracetamol, dosagem comprimido: 500 mg

48 Ê PERMETRINA
permetrina.

Unidade

12.000,00 l Unidade

24.000.00 l
Unidade

48.000,00 Unidade

dosagem mg/ml.

2 .400.00

indicação:

Unidade

I 49 Í PREDNISOLONA FOSFATO SÁDICO

prednisolana. corrpasição: fasrato sádica, concentração: 3 mg/ml, solução anal l l

50 l PREDNISONA i: 36.000.00 :l:; Unidade

l prednisona, concentração: 20 mg, comprimido

} 51 } PREDNISONA

prednisona. dosagem: 5 mg, comprimido.

52 } PROMETAZINA CLORIDRATO

prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg, comprimido

i 53 i SAIS PARA REIDRATAÇÃ0 ORAL

sais para reidratação ora127,9 g, apresentação: pó. indicação: reidratação. uso: oral.

54 lsALBUTAMOLSULFATO l 3.600.00 l Unidade l:l
salbutamolsulfato 100 mcg/dose, suspensão/aerosoloral

sinvastatina. dosagem: 20 mg. comprimida

1 56 ISULFADIAZINADEPRATA i 4.800,00 :} Unidade

i sulfadiazina, princípio ativo::.sulfadiazina de prata. dosagem: (IO mg/g) 1%. indicação: creme dermatalógico.

57 l SULFAMTTOXAZOL+TRIMETOPRIMA l 600.00 :li. Unidade

sulfametoxazol, composição: associado à trimetoprima. concentração: 40 mg + 8 mg/ml, forma farmacêutica: suspensão oral

58 l SULFAMETOXAZOL+ TRIMETOPRIMA l 24.000,00 l Unidade

sulfametoxazol, composição: associado à trimetoprima, concentração: 400 mg + 80 mg. comprimido.

L

-H
6.000.00 Unidade

24.000,00 Unidade

48.000.00

12.000.00

i 3.600.00

Unidade
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59 ! SULFATO FERROSO } 48.000,00

sulfato ferroso, apresentação: comprimido. dosagem ferro: 40 mg, indicação: antianêmico

60 } SULFATO FERROSO i 2.400,00

sulfato ferroso. concentração: 5 mg/ml. forma farmacêutica: solução oralou xarope.

61 f nMOLOL MALEATO, 5 MG/ML(0,5%) i 1.200,00

timololmaleato, concentração: 5 mg/ml(0,S%), forma farmacêutica: suspensão oftálmica

62 l VARFARINA SÁDICA.

varfarina sádica. dosagem: 5 mg, comprimido

63 l ÁCiOO VALPa01C0. i õ.OOO,OO

ácido valproico, dosagem: 50 mg/ml, suspensão oral

64 I ÁCIDOVALPROICO. } 90.000,00 É

ácido valproico. dosagem: 500 mg. comprido

65 ! AMITRIPTILINA CLORIDRATO } 24.000,00

amitriptilina ctoridrato, concentração: 25 mg. comprimido

66 } BIPERIDENO CLORIDRATO

cloridrato de biperideno. 2 mg. comprimido.

67 i CARBAMAZEPINA 200 MG i 90.000.00

carbamazepina, dosagem: 200 mg, apresentação: comprimido

68 Ê CARBAMAZEPINA 20MG 1 2.400,00

carbamazepina. dosagem: 20 mg/ml, apresentação:: suspensão ora

69 i CARBONATO DE LÍTIO i 3.600

carbonato de lítio 300 mg. comprimido

70 } CLOMIPRAMINA CLORiDRATO. l 36.000

l clomipramina. princípio ativo: cloridrato de clomipramina. dosagem: 25 mg: comprimido.

71 ! CLONAZEPAM 2.5 MG/ML. } 4.800

l clonazepam, dosagem: 2.5 mg/mlapresentação: solução oral- gotas.

72 Í CLORPROMAZINA CLORIDRATO

clorpromazina cloridrato - solução oral- 40 mg/ml.

73 } CLORPROMAZINA CLORIDRAT0 25 MG.

cloridrato de clorpromazina. dosagem: 25 mgi apresentação: comprimido

74 I éLORPROMAZ[NA CLORIDRATO 100 MG. I 24 000,00 Ê

l clorpromazina. princípio ativo: cloridrato de clorpromazina. dosagem: 100 mg. apresentação: comprimido.

75 Ê DIAZEPAM 5 MG. } 60.000,00 !

Unidade

'T

.D

Unidade

6.000,00 l Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

12.000,00 i

Unidade

dade

dade

dade

600.C

i 24.000 00 Unidade

Unidade

Unidade

Culdü Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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concentração: 5 mg

76 ! DIAZEPAM 10 MG

diazepam. dosagem: 10 mg primado

77 Ê FENITOÍNA 100 MG.

fenitoína módica, dosagem: ].00 mg. comprimido

78 i FENOBARBITAL 100 MG

fenobarbitalsódico, dosagem: 100 mg, comprimido

79 } FENOBARBITAL

i fenobarbitalsódico, dosagem: 40 mg/ml: solução oral

1 80 } FLUOXETINA 20 MG.

l fluoxetina. dosagem;-20 mg - comprimido ou cápsula

Ê 81 I HALOPERIDOL 5 MG.

haloperidol, dosagem: 5 mg - comprimido

Í 82 ! HALOPERIDOL2 MG/ML

haloperidol, concentração: 2 mg/ml- solução oral- gotas

83 i HALOPERiDOL DECANOATO

haloperidoldecanoato, concentração: 50 mg/ml- solução injetável.

84 É NORTRIPTILINA CLORIDRAT0 25 MG.

nortriptilina clorídrato. dosagem: 25 mg, cápsula.

85:. l ÁCIDO URSODESOXICÓLiC0 300 MG-

ácldo ursodesoxicólico, concentração: 300 mg, comprimido.

86 ! BACLOFENO, 10 MG.

bac[ofeno. concentração: ].0 mg -comprimido.

87 } BIMATOPROSTA 0,3 MG/ML.

bimatoprosta. dosagem: 0,3 mg/ml. apresentação: solução oftálmici

88 } BRIMONIDINA TARTARATO.

brimonídina tartarato, dosagem: 1,5 mg/mllll:+ solução oftálmica.

89 ! BRINZOLAMIDA 10 MG/ML.

brinzolamída, concentração: 10 mg/ml: solução oftálmica.

1 90 l CIPROFIBRATO 100 MG

[-

F-

24.000,00

48.000.00 Unidade

2.400,00

24.000.00 Unidade

800,00

36.000.00 i Unidade

6.000,00

.1

Unidade3.600,00

240.00

Unidade l l

l
Unidade

Unidade

360,00

l 24.000 00

Rua Dt. Queiraz Limo, 33a, Centro, Solonópüle - CE, 63.620-00a.
CNPj: a7.733.2s6/aeo] robe:(88) 35t8 ]387 l www-sclonopoÊe.ce.gov.br
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91 } CLOPIDOGREL 75 MG.

clopidogrel;. dosagem: 75 mg - comprimido.

92 } DOMPERIDONA, 10 MG.

l domperidona. dosagem: 10 mg -comprimido.

93 Ê DOMPERIDONA. l MG,ML.

domperidona. dosagem: l mg/ml, indicação: suspensão ora

94 } DORZOLAMIDA CLORIDRAT0 20 MG

dorzolamida cloridrato -solução oftálmica, dosagem: 20 mg/m

95 } GLICOSAMINA+ CONDROITINA. 1500 MG+1200 MG.

glicosamina+ condroitina. concentração: 1500 mg + 1200 mg, pó para solução ora

96 Í INSULINA ANÁLOGO ULIRA-RÁPIDA.

sulina análogo de ação urra-rápida, concentração: 100 uí/ml. solução ínjetável

97 [: INSULINA GLARGINA 100 UI/ML.

nsulina glargina. dosagem: 100 ui/ml. solução injetáve13 ml. caneta preenchida

98 i:: LATANOPROSTA 50 MCG/ML.

latanoprosta. concentração: 50 mcg/ml -forma farmacêutica: solução oftálmica

99 } OXIBUTININA CLORtDRATO, 5 MG.

oxibutinina cloridrato. concentração: 5 mg, comprimido.

100 { 'TRAVOPROSTA 0,04 MG/ML.

travoprosta. dosagem: 0,04 mg/ml-solução oftálmica.

iOZ IALPRAZOLAU2 MG.

alprazolam. concentração: 2 mg -comprimido

I02 i ALPRAZOLAM 0.5 MG

alprazolam, concentração: 0,50 mg -comprimido.

i03 l CiTALOPRAM 20 MG

citalopram. concentração: 20 mg -comprimido

Ê I04 I CLONAZEPAM 2 MG.

l clonazepam, dosagem: 2 mg -comprimido

Ê 105 ! GABAPENTINA 300 MG

gabapentina. dosagem: 300 mg - éapsula.

EPROMAZINA 25 MG.

l levomepromazina, dosagem: 25 mg -comprimido

i I07 1 LIVOMEPROMAZINA 100 MG

36.000.00

ÜI

3m

Unidade

i2 000,00 l
Unidade

''''''? 900,00 Unidade

36.000,00 : Unidade

720,00

caneta preenchida.

720.00 l Unidade

Unidade

240,00 Unidade l

Unidade
t

Unidade

} 120.000,00 Unidade

Unidade

48.000.00 { Unidade

48.000.00 Unidade

Unidade l

l 36000 00

Rua Dt. Qudroz Limo, 33a, Centro, Solonópole - CE, 63.620
CNPj: a7.733.25á/Boas 57 l Fode:(88) 3s18 T387 l www-solanopole ce,gcv-br
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6.000,00

1.200,00

levomepromazina. dosagem: 100 mg-comprimido

} 108 ! METILFENIDATO CLORIDRATO 10 MG.

metilfenidato cloridrato. dosagem: 10 mg -comprimido.

I09 l METILFENiDATO CLORiDRAT0 20 MG.

metilfenidato cloridrato. dosagem: 20 mg: cápsulas de liberação modificada.

110 i 0XCARBAZEPINA 300 MG.

l oxcarbazepina. dosagem: 300 mg -comprimido

111 Ê OXCARBAZEPINA 6%.

oxcarbazepina. dosagem: 6%, suspensão ora

l 112 l PARACETAMOL+C00EÍNA 500 MG+30 MG.

paracetamol+codeína, dosagem: 500 mg + 30 mg. comprimido

113 f PAROXETiNA CLORIDRAT0 20 MG.

paroxetina cloridrato, dosagem: 20 mg, comprimido

114 i PREGABALINA 75 MG

pregabalina, concentração: 75 mg, comprimido ou cápsula.

115 Ê RISPERIDONA 3 MG

speridona. dosagem: 3 mg. comprimido

116 i XISPERiDONA l MG.
isperidona, dosagem: l mg/m!. solução oral

117 } RISPERIDONA l MG.

isperidona, dosagem: l mg, comprimido

118 ! SERTRALINA CLORIDRAT0 50 MG

sertralina cloridrato. dosagem: 50 mg, comprimido revestido.

119 } VENLAFAXINA CLORIDRAT0 75 MG.

venlafaxina clorídrato. concentração: 75 mg: cápsula de liberação controlada.

l

1.

L !.

3.600,00 l Unidade

6.000,00 l Unidade

36.000,00l Unidade

96.000,00

f 120.000.00 Unidade

60.000,0

6.000,0

Unidade60.000,00

Unidade

Unidade60.000,00

LOTE IMED[CAMENTOS PPiA'iXNÇÃ0 P]tiMÁR]A A SA]jDE
n'EM l DEscRiçÃo i QID l UNO 1 v.UNIR l v.TorALI

]. IACICLOVIR200MG i 6000.01 Unidade l RS0,73:l R$4.380,@O

l Especificação: ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDOS DE uso ORAL

Rua 0r. Queiroz Limo. 33a, Centra. SoEonópole ;- CE, 63.&2B-00Q.
CNPi; Q7.733.2sá/Boül Fode: cea) 36}8 1387 l www-solanopolé.ce.gavibrCuido
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  Unidade il



#Soí8;18floie
4 IALBENDAZOL l 12000.0I Unidade l R$1.171 RS14.040,do

Especificação: ALBENDAZOL CONCENTRAÇÃO: 400. FORMA FARMACEUTICA: COMPRIMIDO MASTIGAVEL

5 jALENDRONATODESÓDIO i 2400.0l Unidade l ns0.98i R$2.352.Óo

Especificação: ALENDRONATO DE SADIO. CONCENTRAÇÃO: 70 MG - COMPRIMIDO.

8 IAMOXICILINA i 4800.0l Unidade l RS11.221 R$53.856,do

Especificação: AMOX]CILINA. PRINCÍp]O A]'lVO: AMOXICIUNA. CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML. APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO, TI
ANTIBIOnCO

9 :gfjjgCiUhIA COM CLAVULaNATO DE l õoooo.ol Unidade l Ks2,0SI Rs123.aoa,+0

l Especificação: AMOxlcILINA COM CLAVULONATO DE POTÁSSIO 500 MG. COMPRIMIDO ou CÁPSULA.

lo IAoo+i2SiUA COM CLAVULONATO:.l 24000.0l Unidade l nsl,lt:l ns2õ.õ40.(lo :i

Especificação: AMOXICILINA COM CLAVULONAT0 500+125, COMPRIMIDO. l

11 AZTROMllaNARDIDRAIADA 500MG -l õoooo.ol Unidade l nst.2il nszzõoo.+ol

Especificação: AZITROMICINA DlIDRATADA 500MG - COMPRIMIDOS REVESTIDOS l: l

].2 jêuzITnoMCIUA, L.DOSAGEM: 40 MG/l i2000.0i Unidade i Ks9.sol Ksi14.000.(loÍ

Especificação: AzrrROMlcINA. DosAGEM: 40 MG/l ML APRESENTAÇÃO: po SUSPENSÃO ORAL INDICAÇÃO: ANTIBIÓTICO.

13 gj:SOME'ASaUA DIPROPIONATOi õoo.ol Unidade l RS5g.80l ns3s800.(lol
Especificação: BECLOMETASONA DIPROPIONATO. PRINCIPIO ATIVO: DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA, INDICAÇAÓ:
CORTICOSTERÓIDE. ANTIASMÁTiCO. APRESENTAÇÃO: SPRAY. DOSAGEM: 200 MCG l

14 ]:jjjj'OUETASONA DPROPIONATO So] õoo.o Unülade ns4s.371 R+27.::llf]
Especificação: BECLOMnASONA DIPROPIONATO. PRINCIPIO ATIVO: DIPROPIC)NATO DE BECLOMETASONA, INDICAÇAP: i
CORTICOSTEROIDE. ANTIASMÁTICO. APRESENTAÇÃO: SPRAY. DOSAGEM: 50 MCG

15 leUDESONIDA l 480.0l Unidade l R$13.lsl n$6.312,dol

[ Espec ncaçãa BUDEsoN OA. coNCEKrRAÇÃO: se MCC/ML. SUSPENSÃO PARA iNAcçÃO NASAL ] ]

oo.O'Fu-idade ] l P$ 32.i60.(lo i
l Especificação: CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL. COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM VITAMINA D3. CONCENTRAÇAq): i600MG+400UI,COMPRIMIDO. ., ...... l!

i7 lcerALexiuA 40000.0 li unidade l R$o,sõ l nssi.õ80.qo

Especificação: CETALEXINA. DOSAGEM: 500 MG. COMPRIMIDO ou CÁPSULA. l i

18 IAMOXICILINA l 6000.0l Unidade Í RS14.991 R$89.940.qOI

Especificação: AMOXICILINA. CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ ML +12,5 MG/ML PO PARA SUSPENSÃO ORAL

lg icErALExluA l õooo.cl Unidade l KSit.90l R$71.880.+o

Especificação: CEFALEXINA. DOSAGEM: 50 MG/ML INDICAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL

zo jci'norLaxAcinocLOKiDKATO l 4a
Especificação: CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM: 500 MG. COMPRIMIDO

21 jCLAniinOmlCiNASoaMa i õaoo.oi Unidade l as2,3sl R$14.100.+o

i Especificação: CLARI'TROMICWA. PRU\CIPIO ATIVo: CLARnROMICll\IA. DOSAGEM: 500 MG. APRESENTAÇÃO: COWPKiMil:lO
l REVESTIDO. INDICAÇÃO: ANTIBIÓTICO. .............. ..... .. . .,..,.. .....

22 lüKXAmrrASONAiwa/a l 90co.oi Unidade l KS2.Sg:i K$23.3ZO.?ol

''1

''\

9000.0 1 Unidade

À geõié faz. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centra. Salcnópale - CE, 63.620ü000.
CNPl: 07.733.256/Ga01+57 1 Foro: (88] 3s]8 }387 l www.salanopole.ce.govJbr
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Especificação: DEXAMETASONA.

23 i DiPIRONA } 10000.O

Especificação: DIPIRONA MÓDICA, DOSAGEM: 500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL

24 } DIPIRONA 500 MG

Especificação: COMPRIMIDO, DOSAGEM: 500 MG. COMPOSIÇÃO: DIPIRONA SODICA. COMPRIMIDO

25 IMESILATODEDOXAZOSINA i 10000.01 Unidade l RS0,24i R$2.400,bO

Especificação: MESILATO DE DOXAZOSINA 2 MG. CADA COMPRIMIDO 2 MG CONTÉM

26 jFINASTERIDA i 24000.0Í Unidade l R$0.731 RS17.S20,l)0

Especificação: FINASTERIDA. CONCENTRAÇÃO: 5 MG, COMPRIMIDO

27 i FLucowAzol ieooo.o i unidade l n$0,93 i KSiõ.740bo

Especificação; FLUCONAZOL PRINCÍPIO ATIVO: FLUCONAZOL DOSAGEM: 150 MG. APRESENTAÇÃO: CÁPSULA.

l 28 liBupnorENO 1 ieooo.o:l Unidade Í KS9.90il nsi70.200+0l

Especificação: IBUPROFENO, DOSAGEM: 50 MG,ML: SUSPENSÃO ORAI

29 iIBUPROFENO 1 90000.01 Unidade l R$0.38i R$34.200J00

Especificação: IBUPROFENO, DOSAGEM: 600 MG. COMPRIMIDO.

3ü lIRACOnAZOL l t8000.al Unidade l ns1.141 ns20.s20loo

i Especificação: ITRACONAZOL 100 MG. CÁPSULA.

["';;' ILrvoooPA+nEhlSCKAzinA ] õooo.o] Unidade ] ns2.0s] Ksi2.iooho

l Especificação: LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À BÉNSERAZIDA. DOSAGEM: 200 MG + 50 MG. COMPRIMIDO.

33 ILEVODOPA+BENSEKAZIOA l }8000.0l Unidade l R$1.80l Ks32.400loo

} Especificação: LEVODOPA. ERAZIDA. CONCENTRAÇÃO: 100 MG + 25 MG. COUPKiMiPO li BIRRAN H U RADO. ,:::. »::;:, :: ;;:::....

34 ILEVODOPA+BENSERAZIDA l i2000.0l Unidade l RSt.2il Kst4.S20loo

35 LEVOTIROXiUASóOiCA l iBooalol
Especificação: LEVOTIROXIN MCG+ INDICAÇÃO: HORMõNiO TIROiDIANO. APnESEUTAç4O
CqlOMPRIMIDOe :,l.// \ uw t \"ü-eA'.H---.ú..--------

36 iLevoTIKOxiNAsóDiCA i 24000.0l Unidade l KS0.27l: nsõ.400loo

ÕI:: ÀêRESEN'rApO:
COMPRIMIDO ,;. .. ..,;'.' .. ''"-';...

1 37 iLIDOCAÍNACLORIDRATO l 600.0i Unidade i: R$10,82i KSÕ.402looi

Especificação: LIDOCAINA CLORIDRATO. DOSAGEM: 2%. APRESENTAÇÃO: GEL

l Espeüfüaçãa: LORXTAD NA DOSAGEM: 10 MG. APRESENTAÇÃO; COMPRIMIDO. INDICAÇÃO: Abri-HisTAmíUiCa/ANTIKLÉnai(lo

i.i; l ns"-"'j"

CON l MG/G, CREME

18000.0 l Unidade

'\

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópo:le - CE, 63.&20-000.
CNPJ: 07.733.2s6/pool s7 1 cone: (88) 35181387 l www.solonopole.ce.gcjr.br
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T6

Especificação: LORATADINA, CONCENTRAÇÃO: l MG,ML TIPO MEDICAMENTO: XAROPE

40 juerKC)NiDAZOL } sõoao.ol Unidade l KS0,231 nsa.2eo,Pa
Especificação: METRONIDAZOL DOSAGEM: 250 MG. APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO, INDICAÇÃO: ANTIPARASITARlj
ANnBACTERIANO

41 IMETRONIDAZOL i 9000.0l Unidade l R$8.46i RS76.i40.DO

Especificação: METRONIDAZOL CONCENTRAÇÃO: 100 MCG/G (10%), FORMA FARMACÊIJTICA: GEL VAGINAL BISNAGA DE 50
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM APLICADOR

42 i MICONAZOLNITRATO l 9000.0 l Unidade

Especificação: MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM: 20 MG/G (2%}, APRESENTAÇÃO: CREME VAG

43 IMICONAZOLNITRATO l 4800.01 Unidade l R$9,õ31 R$46.224.PO

Especificação: MiCONAZOL NITRATO, DOSAGEM: 20 MG/G (2%). APRESENTAÇÃO: CREME DERMATOLÓGICO li l

i 44 iNISTATINA i 3600.0i Unidade l KS7.90l R$28.440.PO

Especificação: NISTATINA. DOSAGEM: 100.000 UI,ML APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL

Especificação: NITROFURANTOINA, DOSAGEM: 100 MG. CÁPSULA.

46 lomePKAZOL i 6cooo.ol Unidade l R$O,181 nçi0.800.ho

l Especificação: OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO: 20 MG, CÁPSULA

47 1 0NDANSEI'RONACLORIDRATO l 12000.0 l Unidade

Especificação: ONDANSETRONA CLORIDRATOi DOSAGEM: 4 MG. COMPRIMIDO OU COMPRIMIDO DISPERSIVEL.

48 IPARACn'AMOL l 24000.0l Unidad$1 l Ks3.iilli ns74.640loo

Especificação: PARACETAMOL DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL: 200 MG/ML APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL

49 iPARACETAMOL l 48000.0i Unidade i R$0.181

Especificação: PARA(ETAMOL DOSAGEM COMPRIMIDO: 500 MG.

50 Ê PERMETRINA

FEspecificação.' PERMFTRINA, DOSAGEM:

1'

..J

't

).DO

R$ 8.640j00

R$ 5.16 ! R$ 12.384100

iNOiCAÇÃO: LOÇÃO

51 IPREDNISOLONAFOSFATosoDlco l 6000.0l Unidade l Rs7.1SI RS42.900100

Especificação: PREDNISOLONA. COMPOSIÇÃO; FOSFATO SÁDICO, CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL.

l s2 IPneonlsonA 3sooa.ol lllT:q: [ R 03õl RSi2.Sõoloo

[Especilicaçãcc pnEONISONA. CONCENTRAÇÃO: 20 MG. coMPnlMIOO. ....LJ
53 jpnEnuisoNA l 24000.0l Undade l nso'oal R$1.9201001

Especificação: PREDNISONA. DOSAGEM: 5 MG, COMPRIMIDO.

1l 54 lpnowrrAziNACLORiDnATO 1. 48000.0i Unidade l R$O.15i ns7.20qool

Especificação: PROMTTAZINA CLORIDRATO. DOSAGEM: 25 MG. COMPRIMIDO. .........L...:

55 ISAISPARAREIDRATAÇAOUltAL l R2000.0l Dndade l R$2.061 R$24.72dool

Espedficação: SAIS PARA REiDRAIAÇAO ORAL 27.9 G. APRESENTAÇÃO: pó, INDICAÇÃO: REiDRATAÇAO. uso: ORAL :........l

2400.0 l Unidade
5% MG/ML

RS 0,08

R$ O.15

Rua Dr. Queíraz Limo. 330, Centro. Solonópole - CE, ó3.ó20-000. H
CNPb 07.733.256/Q001 l Pane:(88) 3S18 1387 l www-solonopolo.ce.g(+.bí

l$ 11,34 R$ 102.06(

NAL     
R$ 9.63 R$ 46.224
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i 56 ÍSALBUTAMOLSULFATO l 3600.0I Unidade l RSl1,891 R$42.804.Óo

Especificação: SALBUTAMOL SULFATO 100 MCG/DOSE. SUSPENSÃO/AEROSOL ORAL

57 i SINVASTATÍNA l 48000.0 l Unidade

Especificação: SINVASTATINA. DOSAGEM: 20 MG. COMPRIMIDO.

se ISULrAoiAZINAospKATA i 4800.0l Unidade i KS7.97i R$38.2sõ,+o
Especiâcaçêo: suLFADIAzINA, PRINCIPIO ATlvo: SULFADIAZINA DE PRATA. DOSAGEM: (lo MG/G) 1%. INDICAÇÃO: CREb4E
DERMATOLÓGICO. : : :: :' '

59 ISULFAMEToxAzoL+'TRIMETOPRIMA l 600.0l Unidade l R$4,311 R$2.586.{)o;l

Especif:ilação: SULFAMETOXAzol COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À TRIMETopRIMA, CONCEl\oRAÇÃo: 40 MG + 8 MG/ML FORA
FARMACÊI)TECA: SUSPENSÃO ORAL

60 ISULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA l 24000.0l Unidade l R$0,23i R$S.520.doi

Especificação: SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À TRIMETopRIMA, CONCENTRAÇÃO: 400 MG + 80 Md3. l
COMPRIMIDO. l í

61 iSULFATOFERRoso l 48000.0l Unidade l R$O.171 R$8.1.60,oo

Especificação: SULFATO FERROSO. APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO. DOSAGEM FERRO: 40 MG, INDICAÇÃO: ANTtANÊMICO

62 ISULFATOFERROSO l 2400.01 Unidade l R$4,60Í R$11.040.QO

Especificação: SULFATO FERROSO. CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL OU XAROPE

63 iTIMOLOLMALEAT0.5MG/ML{0.5%) i 1200.0l Unidade i R$8,gll R$10.692.dol

Especificação: TIMOLOL MALEATO. CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML (0.5%). FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO 0FTÁLMICA.

s4 i VARFARINASóDiCA. 60ao.oi unidade l Ks0.3al R$2.280.qol

Especificação: VARFARINA SÁDICA. DOSAGEM: 5 MG. COMPRIMIDO.

122 IÁcidoFólico 1 2400.0i Unidade i RS3.2,581 R$30.192,QO

Especificação: ÁCIDO FÁLICO, DOSAGEM: 0.2. uso: SOLUÇÃO ORAL - GOTAS grama 02 g l l

123 IAibendazoi l 6000.0l Unidade l R$5,79i ns34.740.4o:l

Especificação: ALBENDAZOL DOSAGEM: 40, USO: SUSPENSÃO ORAL l

Valor totaldo lote R$ 1.908.378,00 (um milhão. novecentos e oito mil, trezentos e setenta e oito reais) i

']

J

R$ 12,58

R$ 5,79

L0'iX 2 MEDICAMENTOS PPIAIXNÇÃ0 PRIMÁRIA A SAÚDE PORTARIA N' 344/98 l}
T[ :l'ç: {iü ] :«. --«' ] Í

65 IÁcIDovALPRolco. 1: 6000.0l Unidade l R$14.85i RS89.100.qO

Especificação: ÁCIDO VALPROICO. DOSAGEM: 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL.

66 iÁcloovALPRoico. i 90000.0i Unidade l R$1.s61 nsi40.400,(to

Especificação: ÁCIDO VALPROICO, DOSAGEM: 500 MG. COMPRIDO.

67 i AMITRiPTILINACLORIDRATO i 24000.0 l Unidade

Especificação: AMITRIPTILINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 25 MG. COMPRIMIDO.

68 1 BIPERIDENOCLORIDRATO l 12000.0 l Unidade

R$ 2.400.+0

R$ 6.120.QO

ca- ,l
Rua Dr. Queiroz Lama. 33a. Centra. Solonópale - CE, 63.620
CNPl: G7.733.266/QQDl#57 1 Fine: (88) 3st8 1387 l www-sülünopole.ce.govlbr

R$ 0,51

Cuida
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Especificação: CLORIDRATO DE BlpERIDENO, 2 MG. COMPRIMIDO.

goooa.ol Unidade l RS0.2s nsz2.soalho

Especificação: CARBAMAZEpINA, DOSAGEM: 200 MG, APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.

40a.ol Unidade l R$12.08 l nç30.9i2loo

Especificação: CARBAMAZEpINA. DOSAGEM: 20 MG/ML APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL

71 ICARBONATODELÍTlo l 3600.0l Unidade l RS0,46"l Rsl.6s6loo

l Especificação: CARBONATO DE LÍtiO 300 MG. COMPRIMIDO.

72 i CLOMiPRAMINACLORIDRATO. l 3õooo.ol Unidade l R$1.061 KS30.tõoloo

l Especificação: CLOMIPRAMINA. PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO DE CLOMlpRAMINA. DOSAGEM; 25 MG: COMPRIMIDO.

73 ICLONAZEPAM2.5MG/ML. l 4800.0l Unidade l KSS.09i Ks24.432loo

Especificação: CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2.5 MG/ML APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL- GOTAS

74 CLORPROMAZINACLORIORAT0 60

l Especificação: CLORPROMAZINA CLORIDRATO - SOLUÇÃO ORAL - 40 MG/ML l i

75 ICLORPROMAZINACLORIDRAT025MG. l 24000.0i Unidade l R$0.321 RS7.600.bo

Especificação: CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA. DOSAGEM: 25 MG. APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.

76 ICLORPROMAZINACLORIDRATolooMG. l 24000.0l Unidade l KS0,3il Ks7.440,bo

Especificação: CLORPROMAzINA. PRiNCip]o ALVO: CLORIDRATO DE CLORPROMAzINA. DOSAGEM: ].oo MG, APRESENTAÇÃO);COMPRIMIDO

77 IDIAZEPAM5MG. l 60000.0l Unidade l R$1.311 R$78.600,bo

Especificação: DIAZEPAM. CONCENTRAÇÃO; 5 MG - COMPRIMIDO.

78 IDIAZEPAMloMG. l õoooo.ol Unidade l Kso,toi Ksl0.800.bol

l Especificação: DIAZEPAM. DOSAGEM: 10 MG - COMPRIMIDO.

1 79 IFENITOíNAIOCMG. 1 24aoo.cl Unidade l Ksa.zzi n$2.sso.bo

Especificação: FENITOINA SODICA. DOSAGEM: 100 MG. COMPRIMIDO

8a IrENOBAKBiTALZOOUC. l 48000.al Unidade l KS0,22i Ksio.sõo,bol

Especificação: FENOBARBITAL SODICO, DOSAGEM: 100 MG. COMPRIMIDO.

81 IFENOBARBITAL l 2400.0l Unidade l RS4,s9i Ksii.oiõ.bo

Especificação: FENOBARBITAL MÓDICO. DOSAGEM: 40 MG/ML: SOLUÇÃO ORAL

í 82 IFLUOXETINA20MG. i 120000.0l Unidade l Ks0.321 Ks3a.400.l)ol

Especificação: FLUOXETINA, DOSAGEM: 20 MG - COMPRIMIDO 0U CÁPSULA.

l 83 jHALOPERIDOL5MG. i 24000.01 Unidade i RS0,27:l R$6.480.00

Especificação: HALOPERIDOL DOSAGEM: 5 MG - COMPRIMIDO.

84 IHALOPERIDOL2MG/ML l 1200.01 Unidade i R$8.561 R$10.272.p01

Especificação: HALOPERIDOL. CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML - SOLUÇÃO ORAL- GOTAS.

R$ 12.88

R$ 0.22

R$ 8.56

A gMe faz. a.genteCuido Rua Dr. Queiroz Limo. 33a, Centro, Sololtópole - 63-620-000:.
CNPi: Q7.733-2s6/Boot+s7 ] Foro: (88} 35]8 1387 1 www.salonopale.ce.govlbr
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85 IHALOPERIDOLDECANOATO i 800.0l Unidade } R$6.83

Especificação: HALOPERIDOL DECANOATO. CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML - SOLUÇÃO INJrrAVEL.

86 Í NORTRIPTILINACLORIDRAT025MG. i 3õooo.ol Unidade

l Especificação: NORTRIPTILINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG, CÁPSULA.

Valor totaldo lote R$ 563.662,00 (quinhentos e sessenta e três mil, seiscentos e sessenta e dois reais)

.,. ..L

LOTE 3 MEDICAMENTO PPIATENÇÃO SECUNDÁRIA
LgIIM .:... DESCmÇÃO I QTD: I UND : V.

87 IACTOOUnsoDEsoxicoLic0300uc. i õooo.al Unidade l Kç2.73:l KSiõ.300ba

Especificação: ÁCIDO URSODEsoxlcÓLlco. CONCENTRAÇÃO: 300 MG, COMPRIMIDO.

88 lnACLorENO.iorac. l 3õooal Unidade l R$0.37T i;i.;;;Bo
Especificação: BACLOFENO. CONCENTRAÇÃO: 10 MG

89 IBimATopnosTAO,suc/WL. ii 240.0l Unidade i asz3,õsl Kçs.õ7i.bo

l Especificação: BIMATOPROSTA. DOSAGEM: 0,3 MG/ML APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA.

90 IBRIMONIDINATARTARATO. í 3õo.ol: Unidade l R$25.931 R$9.334,80

Especificação: BRIMONIDINA TARTARATO. DOSAGEM: 1.5 MG/ML - SOLUÇÃO OFTALMICA

91 i BRINZOLAMIDAIOMG/ML l 240.0i Unidade :i: RS60.211 R$1-4.450.lo

Especificação: BRINZOLAMIDA, CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML: SOLUÇÃO OFTÁLMlcA.

92 i CIPROFIBRAT0100MGI. 1 24000.0i Unidade Í RS0,701 R$16.800,00

EspeciHcaÇãQ: CIPROFIBRAT0, COUPRluID0. DOSAGENS; 100 MG

93 } CLOPIDOGREL75MG. } 36000.0

Especificação: CLOPIDOGREL DOSAGEM: 75 MG: - COMPRIMIDO.

94 IDOMPERIDONA.IOMG. l 12000.0l Unidade l R$0.2sl R$3.000.éo

Especificação: DOMPERIDONA. DOSAGEM: 10 MG -COMPRIMIDO.

95 IDOMPERIDONA.IMG.ML l 900.01 Unidade l R$14.0SI R$12.645.ÓOI

Especificação: DOMPERIDONA. DOSAGEM: l MG/ML INDICAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL

96 IDORZOLÀMIDACLORIDRAT020MG. i 480.01 Unidade i R$58,06j R$27.868.80

Especificação: DORZOLAMIDA CLORIDRATO -SOLUÇÃO 0FTÁLMICA. DOSAGEM: 20 MG/ML

97 jjEJSj?:AMNA+ CONDROITiNA, )-pool 3õooo.ol Unidade: i R$3.77'l R$13S.720.+0

l Especificação; GUCOSAMINA+ CONDROITiNA. CONCENTRAÇÃO: 1500 MG + 1200 MG, po PARA SOLUÇÃO ORAL.

98 lINSULINAANÁLOGOUIJRA-F{ÁPIDA. l 720.01 Unidade l R$50,43Í R$36.309.$O

Õ"aLmA-ÜPiOAI'tONCEN'rXAÇÃOi IOÓ UI/Mi., SOLUÇÃO inca'ÁVEL-3 ML CANelA
PREENCH IDA. l

99 jINSULINAGLARGINAIOOUI/ML. Í 720.0:l Unidade l R$42.9sl ns30.924.qol

T

i-

V. tJN]T

R$ 2,73

R$ 0.45 R$ 16.200,

Cuida Rua Ot. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonópole - CE. 63.620-000.
CNP[: 07.733.256/Coam ne: (88) 35]8 }387 l www.sa]onapo]e.ce.gov.br
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Especificação: INSULINA GLARGINA. DosAGEM: 100 ul/ML SOLUÇÃO iNJETAyEL 3 ML CANETA PREENCHIDA.

loo ILATANOPRDSTA50'4CG/'4L l 240.0l Unidade l nsiii.ioi
Especificação: LATANOPROSTA. CONCENTRAÇÃO: 50 MCG/ML -FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO OFTÁLMICA

lol IOXIBUTININACLORIDRAT0.5MG. i 7200.0l Unidade l R$1,52

Especificação: OXIBUTININA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 5 MG. COMPRIMIDO.

l02 ITnAvopnosTAO.04MC/ML. l 480.0I Unidade l ns30,961 R$14.860

Í Especificação: 'TRAVOPROSTA. DOSAGEM: 0,04 MG/ML -SOLUÇÃO OFTÂLMICA.

Valor totaldo lote R$ 379.104,60 (trezentos e setenta e nove mil, cento e quatro reais e sessenta centav(

R$ 30,96

i)

LO'lT 4 MEDICAMENTO PPIA'lTNÇÃO SECUNDARIA PORTARIA N' 344/98

In'EM I DESCMÇÃO I QTD I UNO " 1I V.UNnI I V.TOTALI
103 IALPRAZOLAM2MG. l 120000.0 l Unidade

Especificação: ALPRAZOLAM, CONCENTRAÇÃO: 2 MG -COMPRIMIDO.

I04 :l ALPRAZOLAM 0.5 MG. } 60000.0

Especi$cação: ALPRAZOLAM, CONCENTRAÇÃO: 0,50 MG -COMPRIMIDO

105 ICITALOPRAM20MG. l 60000.0 l Unidade

l Especificação; CITALOPRAM, CONCENTRAÇÃO: 20 MG -COMPRIMIDO.

1 106 ICLONAZEPAM2MG:;Í i 48000.0 l Unidade

Especificação; CLONAZEPAM. DOSAGEM; 2 MG -COMPRIMIDO

107 1 GABAPENTINA300MG. Í 48000.0 l Unidade

Especificação: GABAPENTINA. DOSAGEM: 300 MG:+ CÁPSULA.

108 } LEVOMEPROMAZINA25 MG. 1 36000.0

Especificação: LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 25 MG -COMPRIMIDO.

109 l LEVOMEPROMAZINA100 MG. l 48000.0 l Unidade

Especificação: LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 100 MG -COMPRIMIDO

110 i MErILFENIDATOCLORIDRATOIOMG. l 6000.0 i Unidade

Especificação: METILFENIDATO CLORIDRATO. DOSAGEM: 10 MG -COMPRIMIDO

lll IMETILFENIDATOCLORIDRAT020MG. ] 3600.0I Unidade 11 R$6,03

Especificação: METILFENIDATO CLORIDRATO. DOSAGEM: 20 MG: CÁPSULAS DE LIBERAÇAO MODIFICADA

].12 l OXCARBAZEPINA300 MG. lt:: 6000.0 i Unidade

Especificação: OXCARBAZEPINA. DOSAGEM: 300 MG -COMPRIMIDO

].13 IOXCARBAZEPINA6%. .:l: 1200.0 }: Unidade l

Especificação: OXCARBAZEPINA. DOSAGEM: 6%, SUSPENSÃO ORAL

R$ 0.88

L

R$ 21.708,00

L

R$ 0,24 ! R$ 28.800,bO

Unidade R$ O,17 R$

R$ 24.000.bOR$ 0.40

RS 0,52 i R$ 24.960.bO

R$ 26.640R$ 0,74

'F

R$ 42.240.PO

R$ S.400.PO

R$ 41.37 } R$ 49.644.PO

A gerlte fa&.{:.gentecuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. SolonópaEe n CE, 63-620 000.
CNPj: a7.733.256/BOQ1 57 l Fome: (88) 3618 1387 l www.solonopole.ceigovlbr
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ii4 l :ltnACnAMOL+coDEÍNA soo MG+3Õ l """

Especificação: PARACETAMOL+coDEÍNA, DOSAGEM: 500 MG + 30 MG. COMPRIMIDO.

115 i PAROXrrINACLORIDRAT020MG. i 96000.0

Especificação: PAROXETINA CLORIDRATO. DosAGEM: 20 MG, COMPRIMIDO.

116 IPaecABALiuA7sNtc. i iZaooo.oi Unidade l

Í Especificação: PREGABALINA, CONCENTRAÇÃO: 75 MG, COMPRIMIDO OU CÁPSULA.

1].7 IRISPERIDONA3MG. i 60000.0 i Unidade

Especificação: RISPERIDONA. DOSAGEM: 3 MG, COMPRIMIDO.

1].8 IRISPERIDONAIMG. i õooo.ol Unidade l KSi7.7ii
Especificação: RiSPERIDONA, DOSAGEM: l MG/ML SOLUÇÃO ORAL.

l 119 IRISPERIDONA3.MG. l õoooo.oi Unidade

Especificação: RISPERIDONA, DOSAGEM: l MG, COMPRIMIDO.

120 i SERTRALINACLORIDRAT050MG. i 60000.0 i Unidade

Especificação: SERTRALINA CLORIDRATO. DOSAGEM: 50 MG. COMPRIMIDO REVESTIDO

121 IVENLAFAXINACLORIDRAT075MG. l 60000.01 Unidade l R$0,95

Especificação; VENLAFAXINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 75 MG: CÁPSULA DE LIBERAÇAO CONTROLADA

l Valor totaldo lote R$ 543.432,00 (quinhentos e quarenta e três mil, quatrocentos e tri

i--.

R$ 4S.ÕOOIOO

R$ 10.800100R$ O,18

R$ i06.2õOIOO

R$ 0.20 R$ t2.000loo

R$ 24.400100R$ 0,24 l

ita e dois reais)

LO'lE 5 LANCETAS

ITEMI " nEscmçÃO i QI'n: l UNn i v.um'r l v.TOTALI

31 ILAUCrrAPAKApuNÇAODiGn'AL l 90000.0l Unidade l KSO,lol ns9.000.bo

Especificação: LANCETIAS DE SEGURANÇA ESTERIUZADAS DE uso UNlco. PARA AMOSTRA DE SANGUE CAPILAR.
PROFUNDIDADE DE PENETRAÇÃO 1.5 MM. UNIDADE''3

Valor totaldo lote R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Valor total R$ 3.403.576,60 (três milhões, quatrocentos e três mil, quinhentos e
setenta e seis reais e sessenta centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de reglstro de preços será de l (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
CONFORME ESTIABELECE O ART. 84 DA Lei Ne 14.133 DE le DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centra, Sotonópole'- CE, 63.ó20-000.
CNPi: Q7.733.2sú/ooo]&s7 ] Fora; t8a) 3s]8 }387 1 www-salanopole.ce.gavJbr
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1.5. o custo estimado total da contratação é de R$ 3.403.576.60 (três mithbes
quatrocentos e três mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA 0ESCRiÇÃ0 DA SOLUÇÃO COMO UM TOOO CONS10ERA00 0 CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1, A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico especíHco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado belo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deterá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressaivqdas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA DR. QUEiROZ LIMA.
302, CENTRO, Solonópole / CE.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. o contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
f:ielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas dá Lei
ne 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
Inexecução total ou parcial(capuz do art. 115 da Lei nQ 14.133, de 2021).

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33Q, Centro. Sotonópole'-: CE, 63.&20-000.
CNPj: C7.733.25é/Goa1+57 l Füna= (88) 3s}8 }387 1 www.sülonopole ce,goq.br
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrario, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($ 5'do art.
115 da Lei ng 14.133. de 2021)
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse fim
6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. l
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente. o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de f:iscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado. quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscdl(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ne 14.13q, de

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração

6.7.1. O flscaltécnlco do contrato anotará no histórico de gerenciamentb do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observador;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Hscaltécnic+ do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do cont(ato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato. em te+npo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassemjsua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o casão.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o flscaltécnlco da contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato,j;em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistos à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantiam, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos camprobatórios pertinentes, caso necessária

6.8.1. caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais. o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

outros

2021)

A:gente faz. agente

Culdd Rua Dr. Quoiroz Limo. 330, Centro, SolonópoEe: 63.ó2ü-,000.
CNPJ: 07.733.2só/ooo] ] Fona; (88] 3sle 13ü7 t www.satünopolo.ce.gl4.br
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. o gestor do contrato coordenará a atualização do processos:de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçõe1l de
habilitação da contratada, para õns de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisk:ais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 4 as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimenta de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenhol na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deHnidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesta de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133. de 202il ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. o fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato.jem
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. o gestor do contrato deverá elaborará relatório ünalcom informações soba'e a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pejo(a)
responsável pelo acompanhamento e Hscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especil:icações constantes nêste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. os bens poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desac4)rda
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notlflcaçãq da
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente bela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do materiêjl e
consequente aceitação mediante termo detalhado
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassei o
limite de que trata o incisa lido art, 75 da Lei ng 14.133, de 2021. o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pr.o.rrog+do.
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimenj;ão,
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.l.33,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perti$e à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento deünitívo.
7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil bela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionall)ela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prarrogáveis por
igual período .

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lidojart.
75 da Lei nQ 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) a valor a pagar; e
f) eventualdestaaue do valor de retenções tributárias cabíveis

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrzjnça
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, .esta fij:ará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciandjo-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem õnusl ao
contratante;
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cada+tral
unificada disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou] na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrõnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.1331 de

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores oÜ no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem coma ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cada#tral
unif:tcado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a sltu4ção
de irregularidade do contratado, será pravidenciada sua notificação, por escrito.
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quando à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os maios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realízddos
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratadojnão
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cada+tral
unificado disponívelno Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)
7.18. Em atendimento ao Incisa VI do art. 92 da Lei Federal nP 14.133 de lg de àbrll
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lo (dez) dias úteis contzjdos
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atuallzados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente Indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitiqla a
ordem bancária para pagamento.

2021
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na pianijha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,los
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto êos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamejnto
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. l
7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição Indispensável para a obtençãcjdo
bem ou para a prestação do serviço. conforme determina o $ 1e do art. 145 dd le
Federal n9 14.133/21

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÀO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimentojde
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrõnica, com adoção do critéricjde
julgamento pelo Menor Preço, por Lote
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisito1l:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de Identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantil, a
cargo da junta Comercialda respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição jde
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
veriflcaçãa da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negoclog/pt-
br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIF\FLI
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públicojde
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprabatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a Hlial, agência, sucursalou estabelecimentjo. a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/MÇ ng
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede. acompanhada de documento comprabatório de deus
administradores;
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8.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição dd ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro púbticb de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a at4 da
assembleia que a aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou insj:rito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata a art. 107 da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P vátidal ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Far$iliar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do $2Q do art. 4g do Decreto ng l0.880
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos ares. 17 a 19 e 165
da [nstrução Normativa RFB ne 971, de ].3 de novembro de 2009.
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva

matriza

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacíona] de Pessoas Jura;dicas (CNPj) Ol] no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Reeleita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PqFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atava da União (QAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Reeleita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FG'llS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452. de le de maio de 1943;
B.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividaqe e
compatívelcom o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distritaldo doma:ílio
ou sede do fornecedor, relativa à ativldade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.21. o licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ng
123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipa

Qualificação Económico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pela distribuidor do domicílio
ou sede do hcitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa ll do arte 5g
da IN beges/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do iicitdnte
(incisa lido art. 69 da Lei nQ 14.133, de 2021);
8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (j-C).
superiores a l (um), corrprovados mediante a apresentação pelo licitantejde
balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e der+ais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos bela
aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazos ->
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11 - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo Dão
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passiva Circulante).
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (l-c).
será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou património líquido mírjimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contáPeis
pelo balanço de abertura ($1a do art. 65 da Lei ne 14.133. de 2021).
8.27. o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e derPais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pel.soa
jurídica ter sida constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6a do art. 69 da Lqi ne
14.133. de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não fera
exigida da míe:roempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
8.28. o atendimento dos índices económicos previstos neste item deverál.ser
atestado mediante declaração assinada par proflssionalhabilitado da área contjâbil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similaresl de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superi.or com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente. por meio da apresentação ae ceniaoef uu
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atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado
emitido(s) pelo conselho prollssionalcompetente, quando for o cas
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenta
matriz ou da filialdo fornecedor
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçãcl da
legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado pela Administração.
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratanj:e e
localem que foi executado o objeto contratado. dentre outros documentos

ou regularmente

los em n

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.0 controle e o gerenciamento das atam de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenclador. quanto a:

1- os quantitativos e os saldos;
11- as solicitações de adesão; e
111- o remanejamento das quantidades. i l

9.2.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêncid de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o casto
dos bens, das obras ou das serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
[)ecreto ne 11.462/2023)

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos do disposto na
alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei ne 14.133. de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com compro'cada
repercussão sobre os preços registradas;

9.2.3. serão reajustadas os preços registradas, respeitada a cantagerq da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados. a pedido do Interessado, conforme critérios
deHnidos para a contratação
9.3. A contratação com os fornecedores reglstrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão: de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hjibii,
conforme o disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 202]..

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços.
9.4. os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderãojser
alterados. observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
9.s. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços.f;erá
estabelecida no edital. observado o disposto no art. l05 da Lei n= i4.iii, ae ztlz.L.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
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lO.l.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exibida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
l02. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos crécjitos
correspondentes, mediante a postilamenta.

Solonópole/CE
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PROCESSO ADMINISTRATIVONg00004.20240508/0002-28
PROCESSO LICITATORIO Ne

ANEXO 11- MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

EMPRESA .
A

QUE FAZEM ENTRE Ê; SI
E l A

com sede no(a)
pelo(a) Sr(a) POLLYANNA CALLOU DE MORAIS DANTAS, Matrícula Funcional ne Ndne,
doravante

representado(a)O(A)

e

Inscrito(a) no CNPj/MF sob o neste ato

inscrito(a)
denominada CONTRATANTE. o(a)

no(a)
no sediado(a)

representada p elo (a ) Sr.(a)
doravante designada CONTRATIADA. neste

em00004.20240508/0002-28 observ ânci a
tendo

ato

em vista
as disposições

0 que consta
portador(a)

da Le i
no

nQ
Processos

do CPF

2021
14.133,

resolvem
de

celebrar
na Lei

presente
nQ 8.078,

Termo
de

de
1990 de Defesa do Consu mido r,Código

2024.05.29.001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas
Contrato, decorrente do Pregão Eletrânico ng

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 0BJET0
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTUF\A E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, NAO MENCIONADOS OU NAO
ENGLOBADOS PELO LOTE E)(rRA PPI, PARA COMPLEMENTAR DE FORMA AUXILIAR
EM EVENTUAIS DESABASTECIMENTOS OU REPASSES INSATISFATÓRIOS DE
MEDICAMENTOS E INSUMOS DA ATENÇÃO BÁSICA E SECUNDARIA DO ESTAnoioo
CEAF{Á. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE IDO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PKOJeTO
BÁSICOS'ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO., conforme especificações técnicas e
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
]..2. Objeto da contratação:

independentemente de transcrição
São anexos este instrumento vinculam esta contratação

O Termo de Referência;

3.3. A proposta do CONTRATADO;
O Editalda Licitação

Eventuais anexos dos documentos supracitadas
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CIÁUSUL.A SEGUNDA - OA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1: O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

2.1.1. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado.
ndependentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no l;Élilodo
firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis na caso de cuil;lJ do
CUNÍKAiADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSUL.A TERCEIRA - OO M00EI.OS OE EXECUÇÃO E GESTÃO l
3.1. os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de geljtão,
assim. como .os. .prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.l

CL.Ausul.A QUANTA - OA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência

conformeobjeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indir&tas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxar'de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATIADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

e de

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO KEAJUSTE
7.1:. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dejum
ano contado da data do orçamento estimado, em 23 de maio de 2024
7.2. Após o interregno de l (um) ano, e independentemente de pedidoldo
CONTRATIADO, os preços iniciais serão.reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacionalde Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após; a
ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de l (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento), o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) .
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seráÚão)
obrigatorla mente. o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor
7.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes eleg+rão
nave índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas belo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termal de
Referência;

8.1.3. NotiHcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitosl ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído.
reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertirte à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quando à
dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei ng 14.133, de 20ql;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATIADO as sanções previstas na lei e neste Contratjo;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicialdo(a) Fundo Municipalde

Saude para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimentojde
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios oq de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de lo (dez) dias, admitida a prorrogelção
motivada por igualperíodo
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8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equllbrio

económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de lO (dez) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao Início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos .belo
CONTRATADO cam terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atojldo
CONTRATIADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contralto e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscas e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda.l: as
obrigações a seguir dispostas

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,l de
acordo com as artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1,2. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibiliterÜ o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscaldo contrata ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por Pies
solicitados (Inciso lido art. 137 da Lei ne 14.133. de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas experlsas,
no totalou em parte, no prazo fixado pelo físcaldo contrato. os bens nos quais; se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros.
nãb reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentcl da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema. de
Cadastro de Fornecedores , Q CONTRATADO deverá entregar ao setor responsjável
pela Hscalização do contrato, junto com a Nota Fiscalou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.].. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Jjtiva

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadualou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRFl;
9.1.6.5, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, prevldenciárias, fiscais. comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja tnadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato

9.1.8. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hoj'as,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual

9.1.9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade hue
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade eom
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei ne 14.133, de 2021);

9.]..12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimal no
prazo fixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ng 14.1331 de

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênci4 do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadualou municipal, as normas de segurança do CC)NTRATANTE;

9.1.15. Apresentar acha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiHcqção
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATIANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para.análise.e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujaml às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

2021)

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à Inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave .dado à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coietiyo;
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c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objet& da

contratação sem motivo justÊflcado; ' '
e).Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certarHe ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrânica ou execução do contrato;l
.Fraudarj contratação. ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
)na h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei ng 12.846, de lg de agosto de

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato:sempre .que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
($2a do art. 156 da Lei ng 14,133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condlutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subítem acima deste Termo de Contrato
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave ($4g do art. 156
da Lei ne 14.133. de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anãs e
máximo de 6 (seis) anos. nos casas dos subitens "e" a "h". bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave ($5g do art. 156 dà Lel
ng 14.133. de 2021}.

11.2.4. Multa
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

Injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diasl
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimentol ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 13P da
Lei n9 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui.lem
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causador. ao
CONTRATANTE ($9' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($7' do art. 156 da Lei ng 14,133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133. de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente ($ 8' do ait. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)

administrativas açima
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dlab, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($ 7e do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021)
].1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-qe o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2Q21,
para as penalidades de impedimento'de licitar e contratar e de declaraçãcl de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados ($1' do art. 156 da Lel n
14.133, de 2021)

11.7.].. A natureza e a gravidade da Infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATIANTE;
11.7.5. -Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
].1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2Ç)21,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apurado's e
julgados conjuntamente, nas mesmos autos, observados o rito procedimentbl.e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159 da Lei n' 14.1331 de

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada ser$pre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atou ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligzjção
ou controle. de fato ou de direito. com o CONTRATADO. observados, em todos; os
casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n' 14.133. de 2021);
11.10. 0 CONTRATANTE deverá. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os.dados relatlivos
às sanções por ela aplicadas, para üns de publicidade no Cadastro.Nacional de
Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de.Empresa:
Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal(art. 161 da L+i n
14.133. de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar.e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei ng 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em. djvi.da
ativa. poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos de)lidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros co!\!:Btos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora cuNiKAiAI'qlfg

2021)
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência f:iéará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no ij:em
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.].. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lel para a continuidade da execução
contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações dele
estipuladas, ou antes do prazo nele Hxado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei ng 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, asseguradas o
contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lcji nQ
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a
contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimentc] da
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indeniz+ção
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lelng 14.133. de 2021).

-''''\

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conto de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes.será i.ndicada,após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créqlltos
correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as
disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021, e demais normas fedjlrais
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aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei ne 8.07d. de
1990, Código de Defesa do Consumidor. e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ng 14.].33, de 2021
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. nas mesmas condiç.ões.contratuai1l, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reallzàdos
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ng 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento no
PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei
ng 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oücíal
do(a) Fundo Municipal de Saude na rede mundial de computadores (internet)+ em
atenção ao $2g do art. 8e da Lei ng 12.527. de 2011. c/clo incisa V do $3g do ar}. 7e
do Decreto na 7.724, de 2012

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígiosjque
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compcjstos
pela conciliação, conforme $1e do art, 92 da Lel na 14.133, de 2021

SOLONOPOLE/CE

Responsávellegalda CONTRATANTE

Responsávellegalda CONTRATADA
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TESTEMUNHAS
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e ....----.

PREGÃO ELERÕNICO Ne 2024.05.29.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 00004.20240508/0002-28

o(A) Secretaria Municipalde Saude, com sede no(a) « inscrito(a) no cwpJ/Mr sbb o
nP . neste ato representado(a) pelo(a) POLLYANNA CALLou DE MORAIS DANA'AS.
portador da matrícula funcional nQ ..............--...,, considerando o julgamento da
contratação direta, na forma eletrânica, para REGlsTRO DE PREÇos ng ......./2d2
publicada no ...... de ...../...../202...... processo administrativo in.n
00004.20240508/0002-28. RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e
qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e rja(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitar;ão,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de le de abril de
2021. no Decreto n.g 11.462. de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventuaicontratdção
de REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, NÃO MENCIONADOS OU NÃO ENGLOBADOS PELO LOTE EXTRA PPI,
PARA COMPLEMENTAR DE FORMA AUXILIAR EM EVENTUAIS DESABASTECIMENbOS
ou REPASSES INSATISFATÓRIOS DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DA ATeNçÃO
BÁSICA E SECUNDÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ. PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, CONFOkWE
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência. anexo do Editalde
Licitação nQ 2024.05.29.001, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente lide
transcrição.

.''\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. o preço registrado no montante de R$ O as especificações do objetcl. a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 39 do art. 86 da Lei ng 14.133 de le de abrilde 2021. não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendojlser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso

5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2i A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa. autorização de compra ou outro instrumento hlábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderãojser
alterados, observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatjirio,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposto em

A faz, a.genro
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quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação b se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes qÜe:
5.4.2.1. Aceitarem catar os bens, as obras ou os serviços com preços

guais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata

5.5. o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da at41.

5.6. Para fins da ordem de classiHcação, os licítantes que aceitarem reduzir puas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que camporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no editalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regjstro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licltantes será divulgado no PNÇP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado. gera
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editalde licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no ].4.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado. desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Ad ministração .

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no editalou no editalde licitação, e observado o disposta
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens. fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

''x
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo prir4ieiro
cla ssiflcad o

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitjbr a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o calor
estimado e sua eventualatualização nos termos do editalou do editalde licitação.

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, kom
vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatáricj; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitahtes
remanescentes, atendida a ordem classiffcatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÁO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atuallzados em decorrêncib de
eventual redução dos preços praticados na mercado ou de fato que eleve o casto
dos bens, das obras ou dos serviços registrados. nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "dj' do
Incisa lido caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lêi ne
14.133, de 2021

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação

''h

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocélrá o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aas valores praticadas pela
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiHcação. para verifica:r se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os ticitzlntes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. l

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidlade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de reglstro de preços, adotancjo as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comuníj:ará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da atá de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidades de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disilbsto
no art, 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regístradd e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facuttadb ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadds.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniénte
que inviabillze o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na bta,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reservam, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de regístro de preços, nos temos

''x
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do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação anais
va ntaj osa .

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercadojque
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2ll. a
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado. de acordo cdm a
realidade dos valores praticados pelo mercado. "

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos L as
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidadl} de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021..

B- KEMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATAIDE
REGISTRO DE PREÇOS l

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atam de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciaÜora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registrb de

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamentol
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar a remanejaménto
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou bela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

preços

9- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quandb o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem m(]tivo
justificado ;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, $ 2e, do Decreto ne 11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lil ou lv do caput do art. 156 db Lei

ne 14.133, de 2021.

9.1.4.].. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lllou
lv do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicado ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada.
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivados da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção
9.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 lerá
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadara poderá convocar os licltantes que compõem o cadastro de rescjrva,
observada a ordem de classificação.

9.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciddor,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses. desde que devidamente comprovadas e justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do artigos
26, $ 3e e 27, $ 4Q, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023

10. DAS PENALIDADES
10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o comprondisso
assumido injustifícadamente após terem assinado a ata.
l0.2. É da competência da gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes; do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e. inc. XIVI do
Decreto ne 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprim4nto
disser respeito às contratações das órgãos ou entidade participante. caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e, incllx.
do Decreto ng 11.462. de 2023).
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l0.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerencjador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registdado.
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, AN EXO IDO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço globalde grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de merca+lo e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) viris de
igual teor. que, depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SOLONÓPOLE/CE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legaldo fornecedor registrado
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